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PROA nº 24/1203-0025942-7

EDITAL DA/DRESA nº SD-P 19/2025 – Soldado de Primeira Classe 

(POLÍCIA OSTENSIVA – CARREIRA DE NÍVEL MÉDIO)

O Presidente da Comissão de Concursos Públicos da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, no 
exercício  de  suas  atribuições  legais,  juntamente  à  Fundação  Universidade  Empresa  de  Tecnologia  e 
Ciências – FUNDATEC, DIVULGAM as Notas Preliminares da 1ª Fase do Exame Intelectual do Concurso 
Público  para  ingresso  na  carreira  de  Militar  Estadual  na  Graduação  de  Soldado  de  Primeira  Classe  – 
conforme EDITAL DA/DRESA nº SD-P 01/2025, publicado no Diário Oficial do Estado nº. 56, de 21 de março 
de 2025:

1. DAS NOTAS PRELIMINARES DA 1ª FASE – EXAME INTELECTUAL

1.1. As Notas Preliminares dos candidatos que realizaram a Prova Teórico-Objetiva encontram-se no ANEXO 
I – NOTAS PRELIMINARES DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA, deste Edital.

1.2. Os candidatos poderão consultar as suas respectivas grades de respostas referentes a essa fase, no site 
da FUNDATEC  www.fundatec.org.br, conforme disposto no Capítulo XIV – Da Execução dos Exames do 
Concurso, item 7 do Edital de Abertura nº 01/2025.

1.3. Os candidatos que tiveram atendimentos intempestivos deferidos no dia de realização da prova, constam 
no ANEXO II – ATENDIMENTOS INTEMPESTIVOS DEFERIDOS, deste Edital.

1.4. Os candidatos eliminados no dia de prova não terão suas grades de respostas corrigidas, conforme 
Capítulo X – Exame Intelectual – 1ª Fase, item 21 do Edital de Abertura nº 01/2025.

1.4.1.  A  relação  dos  números  de  inscrição  dos  candidatos  eliminados  e  seus  respectivos  motivos  de 
eliminação, encontra-se no ANEXO III – LISTA DE CANDIDATOS ELIMINADOS, deste Edital.

2. DOS ANEXOS

2.1. Os anexos de que tratam o item 1 deste Edital,  encontram-se disponíveis para consulta no site da 
FUNDATEC, www.fundatec.org.br, bem como no site da Brigada Militar www.brigadamilitar.rs.gov.br.

3. DOS RECURSOS 

3.1. Os candidatos interessados em interpor recurso contra a Nota Preliminar do Exame Intelectual e demais 
especificações contidas neste Edital poderão manifestar-se no período de 30/06 a 07/07/2025, por meio do 
Formulário Online de Recurso das Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva, que será disponibilizado no 
site da Fundatec www.fundatec.org.br, conforme disposto no Capítulo XIX do Edital de Abertura.

Porto Alegre, RS, 26 de junho de 2025.

DANIEL LUIZELLI ALTAFINI – Ten Cel PM
Presidente da Comissão de Concursos Públicos da Brigada Militar
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